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PORTARIA N’ 041/95 -GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5^ 
inciso Xlíf do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista o Processo tf 351/95,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor inativo SILVIO FERREIRA 
NUNES, aposentado em 20,05,94, através da Portaria n” 40/94 - GP, reformulada 
pela n” 071/94 - GP, de 08,07.94, a vantagem de que trata o artigo 193 da Lei n” 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n® 8.911, de 11 de julho 
de 1994, e Resolução TSE n"' 14.910/94, assegurada pelo artigo 4® e seu parágrafo 
único da Medida Provisória n° 993, de 11 de maio de 1995, com efeitos financeiros a 
partir de 1® de dezembro de 1994.

Comunique-se, Publique-se e Cunipra-se

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
01 de junho de 1995.
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